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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

CAETITÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CAETITE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Prof.ª Marlene
Cerqueira de Oliveira,

S/N, Centro
(77) 3454-8000 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 065, DE 14 DE JULHO DE 2020 - PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO DECRETO Nº
020, DE 17 DE MARÇO DE 2020, ASSIM COMO NOS DEMAIS DECRETOS POSTERIORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

APOSTILAMENTOS
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 073/2020 - CONTRATADA: GIULIANA CHRISTIELLE SOARES SILVA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 074/2020 - CONTRATADA:MARGARETE SOARES DE CARVALHO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 075/2020 - CONTRATADA:MARGARETE SOARES DE CARVALHO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 076/2020 - CONTRATADA: SIDNEY NOVAIS DE ALMEIDA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 077/2020 - CONTRATADA: NELSON DE SOUZA CRUZ

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 078/2020 -  CONTRATADA: GAUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº: 079/2020 - CONTRATADA: AUTO CENTER CAETITE LTDA
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DECRETO Nº 065, DE 14 DE JULHO DE 2020. 

 

PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO 

DECRETO Nº 020, DE 17 DE MARÇO DE 2020, 

ASSIM COMO NOS DEMAIS DECRETOS 

POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 

Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020 e na Portaria 

MS/GM nº 356/2020, e;  
 

CONSIDERANDO, que persistem todos os motivos que determinaram a 

edição do Decreto nº 020/2020 e dos demais emitidos pelo poder Público 

Municipal, por recomendação técnica da OMS e dos demais órgãos da saúde 

pública do Estado e da União Federal, como medidas indispensáveis ao 

enfrentamento da pandemia da Covid-19, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Ficam prorrogados, por mais quinze (15) dias, todos os prazos 

constantes no Decreto Nº 020/2020, que “ESTABELECE O PLANO MUNICIPAL 

DE CONTINGÊNCIA PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA”, 

assim como de todos os demais decretos com vencimento do prazo em 15/7/2020. 
 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E      PUBLIQUE-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de julho de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

DECRETO Nº 065, DE 14 DE JULHO DE 2020. 

 

PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO 

DECRETO Nº 020, DE 17 DE MARÇO DE 2020, 

ASSIM COMO NOS DEMAIS DECRETOS 

POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 

Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020 e na Portaria 

MS/GM nº 356/2020, e;  
 

CONSIDERANDO, que persistem todos os motivos que determinaram a 

edição do Decreto nº 020/2020 e dos demais emitidos pelo poder Público 

Municipal, por recomendação técnica da OMS e dos demais órgãos da saúde 

pública do Estado e da União Federal, como medidas indispensáveis ao 

enfrentamento da pandemia da Covid-19, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Ficam prorrogados, por mais quinze (15) dias, todos os prazos 

constantes no Decreto Nº 020/2020, que “ESTABELECE O PLANO MUNICIPAL 

DE CONTINGÊNCIA PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA”, 

assim como de todos os demais decretos com vencimento do prazo em 15/7/2020. 
 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E      PUBLIQUE-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de julho de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 073/2020 

CONTRATO N° 063/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

063/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa GIULIANA CHRISTIELLE 

SOARES SILVA - ME, CNPJ: 09.589.422/0001-19, referente à prestação de 

serviço de buffet, refeições, lanches, serviço de decoração, confecção de arranjo de 

flores para eventos a serem realizados pelo município, com vistas a acrescentar a 

indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente despesa a 

correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2021 – MANUTENÇÃO DA AÇÃO SAÚDE 

FAMÍLIA - PSF; ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 14. Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 073/2020 

CONTRATO N° 063/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

063/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa GIULIANA CHRISTIELLE 

SOARES SILVA - ME, CNPJ: 09.589.422/0001-19, referente à prestação de 

serviço de buffet, refeições, lanches, serviço de decoração, confecção de arranjo de 

flores para eventos a serem realizados pelo município, com vistas a acrescentar a 

indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente despesa a 

correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2021 – MANUTENÇÃO DA AÇÃO SAÚDE 

FAMÍLIA - PSF; ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 14. Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 074/2020 

CONTRATO N° 278-A/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 278-

A/2020, firmado em 19/06/2020, com a empresa MARGARETE SOARES DE 

CARVALHO, CNPJ: 10.704.845/0001-11, referente à aquisição de peças de 

reposição (originais ou genuínas) e serviços mecânicos (mão de obra) destinados à 

manutenção de veículos leves, da frota deste município, com vistas a acrescentar 

a indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente despesa a 

correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2059 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA - 

PAB; ELEMENTOS: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO E 

3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE: 14. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por 

estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 22 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 074/2020 

CONTRATO N° 278-A/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 278-

A/2020, firmado em 19/06/2020, com a empresa MARGARETE SOARES DE 

CARVALHO, CNPJ: 10.704.845/0001-11, referente à aquisição de peças de 

reposição (originais ou genuínas) e serviços mecânicos (mão de obra) destinados à 

manutenção de veículos leves, da frota deste município, com vistas a acrescentar 

a indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente despesa a 

correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.00.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 2059 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA - 

PAB; ELEMENTOS: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO E 

3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

FONTE: 14. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por 

estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 22 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 075/2020 

CONTRATO N° 278-A/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 278-

A/2020, firmado em 19/06/2020, com a empresa MARGARETE SOARES DE 

CARVALHO, CNPJ: 10.704.845/0001-11, referente à aquisição de peças de 

reposição (originais ou genuínas) e serviços mecânicos (mão de obra) destinados à 

manutenção de veículos leves, da frota deste município, com vistas a acrescentar 

a indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente despesa a 

correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.00.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 2025 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS; ELEMENTOS: 3.3.90.30.00.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO E 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 14. Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 22 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 075/2020 

CONTRATO N° 278-A/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 278-

A/2020, firmado em 19/06/2020, com a empresa MARGARETE SOARES DE 

CARVALHO, CNPJ: 10.704.845/0001-11, referente à aquisição de peças de 

reposição (originais ou genuínas) e serviços mecânicos (mão de obra) destinados à 

manutenção de veículos leves, da frota deste município, com vistas a acrescentar 

a indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente despesa a 

correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.00.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 2025 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS; ELEMENTOS: 3.3.90.30.00.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO E 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 14. Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 22 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 076/2020 

CONTRATO N° 087/2020 

1.1 O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei 

Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

087/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa SIDNEY NOVAIS DE 

ALMEIDA - ME, CNPJ: 04.482.233/0001-29, referente à aquisição de materiais 

de informática para atender as necessidades das secretarias deste município, no 

exercício de 2020, com vistas a acrescentar a indicação dos recursos 

orçamentários, passando a correspondente despesa a correr por conta da 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 2028 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00 

– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 29. Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 076/2020 

CONTRATO N° 087/2020 

1.1 O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei 

Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

087/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa SIDNEY NOVAIS DE 

ALMEIDA - ME, CNPJ: 04.482.233/0001-29, referente à aquisição de materiais 

de informática para atender as necessidades das secretarias deste município, no 

exercício de 2020, com vistas a acrescentar a indicação dos recursos 

orçamentários, passando a correspondente despesa a correr por conta da 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 2028 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00 

– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 29. Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, assina o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 077/2020 

CONTRATO N° 019/2020 

1.1 O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei 

Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

019/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa NELSON DE SOUZA CRUZ - 

EPP, CNPJ n° 14.682.975/0001-51, referente à contratação dos serviços na 

confecção de materiais gráficos e impressão digital para a manutenção das 

diversas secretarias deste município, no exercício de 2020, com vistas a 

acrescentar a indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente 

despesa a correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 2032 – PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE I CRIANÇA E ADOLESCENTE; ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 – 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 29. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, 

assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 077/2020 

CONTRATO N° 019/2020 

1.1 O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei 

Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

019/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa NELSON DE SOUZA CRUZ - 

EPP, CNPJ n° 14.682.975/0001-51, referente à contratação dos serviços na 

confecção de materiais gráficos e impressão digital para a manutenção das 

diversas secretarias deste município, no exercício de 2020, com vistas a 

acrescentar a indicação dos recursos orçamentários, passando a correspondente 

despesa a correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 2032 – PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE I CRIANÇA E ADOLESCENTE; ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 – 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 29. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estar certo, 

assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 078/2020 

CONTRATO N° 273/2020 

1.1 O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na 

Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao 

Contrato n° 273/2020, firmado em 16/06/2020, com a empresa GAUS 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 10.588.756/0001-

57, referente à aquisição de móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos para 

atender as necessidades das secretarias, deste município, com vistas a 

acrescentar a indicação dos recursos orçamentários, passando a 

correspondente despesa a correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

07.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 2063 – ENFRENTAMENTO 

DAS AÇÕES NECESSÁRIAS AO COMBATE DO NOVO CORONAVÍRUS; 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 

14. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estar 

certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 22 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 078/2020 

CONTRATO N° 273/2020 

1.1 O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro 

Administrativo, Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo 

Ricardo Cardoso Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na 

Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao 

Contrato n° 273/2020, firmado em 16/06/2020, com a empresa GAUS 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 10.588.756/0001-

57, referente à aquisição de móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos para 

atender as necessidades das secretarias, deste município, com vistas a 

acrescentar a indicação dos recursos orçamentários, passando a 

correspondente despesa a correr por conta da UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

07.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 2063 – ENFRENTAMENTO 

DAS AÇÕES NECESSÁRIAS AO COMBATE DO NOVO CORONAVÍRUS; 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 

14. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estar 

certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 22 de Junho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 079/2020 

CONTRATO N° 042/2020 

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Professora Marlene Cerqueira S/N – Centro Administrativo, 

Prisco Viana, nesta cidade, aqui representada pelo Sr. Aldo Ricardo Cardoso 

Gondim, Prefeito, no uso de suas atribuições, e com base na Lei Federal nº 

8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 

042/2020, firmado em 02/01/2020, com a empresa AUTO CENTER CAETITE 

LTDA, CNPJ: 08.789.973/0001-63, referente à aquisição de pneus, câmaras de 

ar e serviços de borracharia destinados à manutenção de veículos leves e pesados 

deste município, no ano 2020, com vistas a acrescentar a indicação dos recursos 

orçamentários, passando a correspondente despesa a correr por conta da 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00.000 – FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 2028 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO; FONTE: 29. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

contratuais. E, por estar certo, assina o presente termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Caetité, 01 de Julho de 2020. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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